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NOTIFICACAO DE LANCAMENTO. MULTA ISOLADA.
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AlegacOes sobre os efeitos confiscatorios das multas isoladas e a sua
caracterizacdo como sancdo politica dependem de uma andlise da legislacao
tributéria a luz de normas constitucionais, o que ultrapassa a competéncia deste
Conselho e encontra obstaculo na Simula CARF n°2.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte
do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Luis Ulrich Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel
Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Andre Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes
Alves Ruga, Andre Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de Souza Goncalves
(Presidente).

Relatério

Por retratar bem os fatos que permeiam o presente processo, reproduzo o relatorio
elaborado pela Delegacia Regional de Julgamento ao proferir o v. acérdao a quo para, a seguir,
complementa-lo com a descricdo dos atos processuais praticados a partir do julgamento de
primeira instancia.

DO AUTO DE INFRACAO
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 NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. MULTA ISOLADA. INCONSTITUCIONALIDADE. 
 Alegações sobre os efeitos confiscatórios das multas isoladas e a sua caracterização como sanção política dependem de uma análise da legislação tributária à luz de normas constitucionais, o que ultrapassa a competência deste Conselho e encontra obstáculo na Súmula CARF nº2.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Luis Ulrich Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Andre Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Andre Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
  Por retratar bem os fatos que permeiam o presente processo, reproduzo o relato´rio elaborado pela Delegacia Regional de Julgamento ao proferir o v. aco´rda~o a quo para, a seguir, complementa´-lo com a descric¸a~o dos atos processuais praticados a partir do julgamento de primeira insta^ncia. 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Em decorre^ncia da na~o homologac¸a~o da compensac¸a~o formalizada no Processo no 10860.902125/2014-11, a DRF � Taubate´/SP lavrou, em 29/05/2017, o Auto de Infrac¸a~o (fls. 02/04), para exige^ncia de multa isolada no valor de R$ 21.040,00, f.g. 30/08/2013, correspondente a 50% do valor dos de´bitos indevidamente compensados. 

DA IMPUGNAÇÃO
Cientificado e inconformado, o sujeito passivo apresentou impugnac¸a~o de fls. 35/66, alegando, em si´ntese: 
da nulidade do despacho deciso´rio por violac¸a~o da motivac¸a~o dos atos administrativos, contradito´rio e da ampla defesa;
da suspensa~o da exigibilidade do cre´dito tributa´rio;
da sujeic¸a~o das concesssiona´rias de vei´culos ao regime na~o cumulativo do PIS/Cofins;
do direito das concessiona´rias de vei´culos a` escriturac¸a~o dos cre´ditos de PIS/Cofins;
da legalidade da compensac¸a~o prevista no artigo 66 da Lei no 8.383/91;
da existe^ncia de ac¸a~o judicial correlata;
do na~o cabimento da multa isolada � cara´ter confiscato´rio da penalidade imputada. 
Requer, sob pena de nulidade, que as publicac¸o~es sejam feitas em nome de Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, inscrito na OAB/SP sob o no 128.341, com escrito´rio matriz na Av. das Nac¸o~es Unidas, 12901, Torre Oeste, 17º andar, Brooklin � Sa~o Paulo/SP, CEP 04578-910. 
Por fim, requer, a suspensa~o da exigibilidade do cre´dito tributa´rio e a anulac¸a~o do auto de infrac¸a~o pela ilegalidade da multa aplicada. 

DECISÃO DRJ
Na ocasia~o do julgamento de primeira instância, a 3ª Turma da DRJ04 proferiu o acórdão 104-000.005, julgando improcedente a manifestação de inconformidade, por entender, em síntese, que não há ilegalidade da multa isolada aplicada, visto que está calcada em dispositivo  legal vigente. A exigibilidade do crédito tributário está suspensa desde a apresentação da manifestação de inconformidade nos autos do processo 10860.902125/2014-11. Quanto ao requerimento final de anulac¸a~o do auto de infrac¸a~o baseado em ilegalidade da multa isolada aplicada, o que se subtende como pedido de improcede^ncia, visto que na~o se encaixa em nenhuma das hipo´teses previstas no art. 59 do Decreto no 70.235, de 6 de marc¸o de 1972, que rege o Processo Administrativo Fiscal (PAF) ele na~o ocorreu. 
Quanto ao questionamento sobre o cabimento da multa com base em argumentos sobre a legalidade, constitucionalidade e contra princi´pios constitucionais de dispositivo legal, cumpre deixar assente que compete a` autoridade administrativa observar a norma nos termos em que editada, em conformidade com o que estatui o art. 142 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Co´digo Tributa´rio Nacional (CTN). Nesse contexto, cabe a` autoridade julgadora, apenas, verificar se o ato praticado pelo agente do fisco esta´ ou na~o conforme a legislac¸a~o tributa´ria na~o competindo apreciar alegac¸o~es de ilegalidade, inconstitucionalidade e violac¸a~o de Princi´pios, compete^ncia essa atribui´da em cara´ter privativo ao Poder Judicia´rio, pela Constituic¸a~o Federal, em seu artigo 102. 

RECURSO VOLUNTÁRIO

Irresignado com o aco´rda~o a quo, a Recorrente interpo^s recurso volunta´rio, alegando, em si´ntese, que: 

vislumbra a hipo´tese de suspensa~o da exigibilidade do cre´dito tributa´rio. Isto porque a pro´pria legislac¸a~o sobre o tema, corroborada pela majorita´ria jurisprude^ncia assim determinam, especialmente o Decreto no. 70.235/72, e o §11 do art. 74 da Lei no. 9.430/96; 
o Legislador ao determinar que a decisa~o devera´ ser obrigatoriamente expli´cita, clara e congruente, pois o contra´rio, significa que o administrado na~o podera´ reunir condic¸o~es de exercer a sua ampla defesa. Portanto, a cobranc¸a das exac¸o~es na~o pode prosperar, tendo em vista sua ni´tida care^ncia de fundamentac¸a~o, se impondo a sua anulac¸a~o;
a utilizac¸a~o de cre´ditos oriundo de saldo negativo de IRPJ e´ absolutamente possi´vel, raza~o pela qual o presente feito tambe´m na~o pode prosperar. O aludido cre´dito refere-se a saldo negativo de IRPJ devidamente retido na fonte pela Recorrente, conforme demonstrado atrave´s dos documentos carreados ao presente processo;
importante destacar que a multa ora imposta (isolada) possui cara´ter formal, atrelada a uma obrigac¸a~o acesso´ria, que se justifica ta~o somente para apurar o valor da obrigac¸a~o principal. Ou seja: a multa em questa~o na~o guarda qualquer pertine^ncia com o valor das operac¸o~es/prestac¸o~es/compensac¸o~es realizadas no peri´odo, nem com o imposto eventualmente devido. A multa formal, por na~o guardar qualquer relac¸a~o com o valor do imposto devido ou ainda da compensac¸a~o realizada, na~o pode estar atrelada ao valor das operac¸o~es, mister seja cancelada a presente autuac¸a~o;
a �multa isolada� exigida no auto de infrac¸a~o e´ totalmente descabida, sendo inconstitucional em face da afronta ao princi´pio da razoabilidade, se impondo o cancelamento do auto de infrac¸a~o. 

É o relatório. 


 Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, Relator.
O Recurso é tempestivo.
As questões pertinentes ao mérito do despacho decisório que originou o auto de infração serão analisadas no respectivo processo administrativo em que se discute a homologação da DCOMP. Tendo em vista que o presente processo se refere apenas à imposição de multa isolada pela compensação não homologada, somente serão analisados os argumentos relacionados à referida penalidade.
Inicialmente, faz-se necessário expor que como consignou o próprio auto de infração, o crédito referente a multa ora discutida fica suspenso até que proferida decisão definitiva nos autos em que impugnada a exigência fiscal não homologada, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, e § 18 do art. 74 da Lei 9.430/66.
Como é sabido, a multa isolada não depende da constatação da ocorrência de fraude, simulação ou elemento doloso. Ao contrário disso, a multa em referência está vinculada unicamente ao descumprimento da lei que dá guarida à compensação de créditos líquidos e certos do contribuinte, punindo aqueles que utilizam dos meios compensatórios sem lastro que os justifique, independentemente da necessidade de que se configure fraude ou ilícito,  tanto que a parte final do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/66, retira do âmbito de aplicação da penalidade, o caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Data do fato gerador: 30/04/2004, 30/06/2004 MULTA ISOLADA POR COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS NÃO ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL. APLICAÇÃO. PERCENTUAL DE 75%. A compensação com créditos que não são relativos a tributos administrados pela Receita Federal (que abrange os créditos que nem mesmo têm natureza tributária), sem fraude, enseja a aplicação de multa isolada de 75%, seja pela redação original do art. 18 da Lei 10.833/2003, seja pela redação dada pelas Leis 11.051/2004 e 11.196/2005, seja pela redação da Lei 11.488/2007. As mudanças de redação e terminologia não são suficientes para indicar que houve em determinado momento supressão da mencionada hipótese ensejadora da multa. Na análise da penalidade a ser aplicada, assim como na análise da possibilidade de aplicação da retroatividade benigna prevista no artigo 106 do CTN, leva-se em consideração a conduta (ação) praticada pelo contribuinte, e não o nome dado a esta conduta pela legislação.
(Processo nº  14041.000268/2008­35  Recurso nº             Especial do Contribuinte  Acórdão nº 9101­004.089  �  1ª Turma  Sessão de  9 de abril de 2019)

Quanto ao alegado caráter confiscatório da multa, limitou-se a expor seu inconformismo aduzindo genericamente a abusividade da multa e requerendo sua redução, sem aludir a qualquer parâmetro do que considera ser a base de cálculo ou alíquota aplicáveis.
A Recorrente ataca, ainda, o percentual da multa qualificada de ofício que nem sequer lhe foi aplicado, tendo em vista que o que está sendo exigido pelo auto de infração é a multa isolada por compensação não homologada no percentual previsto na legislação correspondente a 50% (§ 18 do art. 74 da Lei 9.430/66). 
Quanto às alegações de inconstitucionalidade da exigência punitiva, dispõe o art. 25 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 que aos órgãos de julgamento administrativo não poderão afastar a aplicação de lei com fundamento em sua inconstitucionalidade, in verbis:

Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
A multa isolada deve manter uma relação de proporcionalidade com os atos praticados pelo contribuinte, in casu, sobre o valor que deixou de recolher em razão do ato de compensação com a utilização de créditos inexistentes.

Assim sendo, questões relativas à inconstitucionalidade estão fora do âmbito de atuação deste órgão julgador e não poderão ser apreciadas.

Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso, exceto na parte em que se alega a inconstitucionalidade da multa aplicada e, no mérito, negar-lhe provimento. 

(documento assinado digitalmente)
André Luis Ulrich Pinto
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Em decorréncia da nao homologagao da compensagao formalizada no Processo no
10860.902125/2014-11, a DRF — Taubaté/SP lavrou, em 29/05/2017, o Auto de Infragdo (fls.
02/04), para exigéncia de multa isolada no valor de R$ 21.040,00, f.g. 30/08/2013,
correspondente a 50% do valor dos débitos indevidamente compensados.

DA IMPUGNACAO

Cientificado e inconformado, o sujeito passivo apresentou impugnacao de fls.
35/66, alegando, em sintese:

Q) da nulidade do despacho decisorio por violagdo da motiva¢ao dos atos
administrativos, contraditdrio e da ampla defesa;

(i)  da suspensao da exigibilidade do crédito tributario;

(ili)  da sujeicao das concesssionarias de veiculos ao regime nao cumulativo do
PIS/Cofins;

(iv)  do direito das concessionarias de veiculos a escrituracdo dos créditos de
PIS/Cofins;

(v)  dalegalidade da compensagédo prevista no artigo 66 da Lei no 8.383/91;
(vi)  da existéncia de acdo judicial correlata;

(vii) do ndo cabimento da multa isolada — carater confiscatorio da penalidade
imputada.

Requer, sob pena de nulidade, que as publicagdes sejam feitas em nome de Nelson
Wilians Fratoni Rodrigues, inscrito na OAB/SP sob o no 128.341, com escritdrio matriz na Av.
das Nagoes Unidas, 12901, Torre Oeste, 17° andar, Brooklin — Sdo Paulo/SP, CEP 04578-910.

Por fim, requer, a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario e a anulagao do
auto de infragdo pela ilegalidade da multa aplicada.

DECISAO DRJ

Na ocasido do julgamento de primeira instancia, a 32 Turma da DRJ04 proferiu o
acérddo 104-000.005, julgando improcedente a manifestacdo de inconformidade, por entender,
em sintese, que ndo ha ilegalidade da multa isolada aplicada, visto que esta calcada em
dispositivo  legal vigente. A exigibilidade do crédito tributario esta suspensa desde a
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade nos autos do processo 10860.902125/2014-11.
Quanto ao requerimento final de anulacdo do auto de infragcdo baseado em ilegalidade da multa
isolada aplicada, o que se subtende como pedido de improcedéncia, visto que ndo se encaixa em
nenhuma das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto no 70.235, de 6 de margo de 1972, que
rege o Processo Administrativo Fiscal (PAF) ele ndo ocorreu.

Quanto ao questionamento sobre o cabimento da multa com base em argumentos
sobre a legalidade, constitucionalidade e contra principios constitucionais de dispositivo legal,
cumpre deixar assente que compete a autoridade administrativa observar a norma nos termos em
que editada, em conformidade com o que estatui o art. 142 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Codigo Tributario Nacional (CTN). Nesse contexto, cabe a autoridade julgadora, apenas,
verificar se o ato praticado pelo agente do fisco estd ou nao conforme a legislagdo tributaria nao
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competindo apreciar alegacdes de ilegalidade, inconstitucionalidade e violagdo de Principios,
competéncia essa atribuida em carater privativo ao Poder Judicidrio, pela Constituicdo Federal,

em seu artigo 102,

RECURSO VOLUNTARIO

Irresignado com o acordao a quo, a Recorrente interpds recurso voluntario,
alegando, em sintese, que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(v)

vislumbra a hipotese de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario.
Isto porque a propria legislagdo sobre o tema, corroborada pela majoritaria
jurisprudéncia assim determinam, especialmente o Decreto no. 70.235/72,
e 0 811 do art. 74 da Lei no. 9.430/96;

o Legislador ao determinar que a decisdo devera ser obrigatoriamente
explicita, clara e congruente, pois o contrario, significa que o administrado
ndo podera reunir condigdes de exercer a sua ampla defesa. Portanto, a
cobranga das exagdes ndo pode prosperar, tendo em vista sua nitida
caréncia de fundamentagao, se impondo a sua anulagao;

a utilizacao de créditos oriundo de saldo negativo de IRPJ é absolutamente
possivel, razdo pela qual o presente feito também nao pode prosperar. O
aludido crédito refere-se a saldo negativo de IRPJ devidamente retido na
fonte pela Recorrente, conforme demonstrado através dos documentos
carreados ao presente processo;

importante destacar que a multa ora imposta (isolada) possui carater
formal, atrelada a uma obrigacdo acessoria, que se justifica tdo somente
para apurar o valor da obrigagdo principal. Ou seja: a multa em questdo
ndo  guarda  qualquer  pertinéncia com o  valor  das
operagdes/prestacdes/compensacdes realizadas no periodo, nem com o
imposto eventualmente devido. A multa formal, por ndo guardar qualquer
relagdo com o valor do imposto devido ou ainda da compensacio
realizada, ndo pode estar atrelada ao valor das operagdes, mister seja
cancelada a presente autuacao;

a “multa isolada” exigida no auto de infracdo ¢ totalmente descabida,
sendo inconstitucional em face da afronta ao principio da razoabilidade, se
impondo o cancelamento do auto de infragdo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, Relator.
O Recurso é tempestivo.

As questBes pertinentes ao mérito do despacho decisério que originou o auto de
infracdo serdo analisadas no respectivo processo administrativo em que se discute a
homologagdo da DCOMP. Tendo em vista que 0 presente processo se refere apenas a imposi¢do
de multa isolada pela compensacdo ndao homologada, somente serdo analisados 0s argumentos
relacionados a referida penalidade.

Inicialmente, faz-se necessario expor que como consignou o proprio auto de
infracdo, o crédito referente a multa ora discutida fica suspenso até que proferida deciséo
definitiva nos autos em que impugnada a exigéncia fiscal ndo homologada, enquadrando-se no
disposto no inciso 111 do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributario
Nacional, e § 18 do art. 74 da Lei 9.430/66.

Como é sabido, a multa isolada ndo depende da constatacdo da ocorréncia de
fraude, simulacdo ou elemento doloso. Ao contrario disso, a multa em referéncia esta vinculada
unicamente ao descumprimento da lei que d& guarida a compensacdo de créditos liquidos e
certos do contribuinte, punindo aqueles que utilizam dos meios compensatérios sem lastro que 0s
justifique, independentemente da necessidade de que se configure fraude ou ilicito, tanto que a
parte final do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/66, retira do ambito de aplicacdo da penalidade, o caso
de falsidade da declaracéo apresentada pelo sujeito passivo.

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Data do fato gerador:
30/04/2004, 30/06/2004 MULTA ISOLADA POR COMPENSAGAO COM CREDITOS RELATIVOS
A TRIBUTOS NAO ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL. APLICA(;AO. PERCENTUAL
DE 75%. A compensagao com créditos que néo séo relativos a tributos administrados pela Receita
Federal (que abrange os créditos que nem mesmo tém natureza tributaria), sem fraude, enseja a
aplicacao de multa isolada de 75%, seja pela redacéo original do art. 18 da Lei 10.833/2003, seja
pela redagdo dada pelas Leis 11.051/2004 e 11.196/2005, seja pela redacéo da Lei 11.488/2007.
As mudancas de redacdo e terminologia ndo sdo suficientes para indicar que houve em
determinado momento supressdo da mencionada hipétese ensejadora da multa. Na andlise da
penalidade a ser aplicada, assim como na andlise da possibilidade de aplicagdo da retroatividade
benigna prevista no artigo 106 do CTN, leva-se em consideragdo a conduta (ac&o) praticada pelo
contribuinte, e ndo 0 nome dado a esta conduta pela legislacéo.

(Processo n® 14041.000268/2008-35 Recurso n°
Especial do Contribuinte Acdrddo n°® 9101-004.089 — 12 Turma Sessd@o de 9 de abril de 2019)

Quanto ao alegado carater confiscatorio da multa, limitou-se a expor seu
inconformismo aduzindo genericamente a abusividade da multa e requerendo sua redugéo, sem
aludir a qualquer parametro do que considera ser a base de calculo ou aliquota aplicaveis.

A Recorrente ataca, ainda, o percentual da multa qualificada de oficio que nem
sequer lhe foi aplicado, tendo em vista que o que esta sendo exigido pelo auto de infracdo € a
multa isolada por compensacdo ndo homologada no percentual previsto na legislagcéo
correspondente a 50% (8 18 do art. 74 da Lei 9.430/66).
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Quanto as alegacdes de inconstitucionalidade da exigéncia punitiva, dispde o art.
25 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972 que aos 6rgaos de julgamento administrativo
nédo poderdo afastar a aplicacédo de lei com fundamento em sua inconstitucionalidade, in verbis:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de julgamento
afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

A multa isolada deve manter uma relacdo de proporcionalidade com os atos praticados pelo
contribuinte, in casu, sobre o valor que deixou de recolher em razéo do ato de compensa¢do com a
utilizacao de créditos inexistentes.

Assim sendo, questfes relativas a inconstitucionalidade estdo fora do ambito de
atuacdo deste 6rgdo julgador e ndo poderdo ser apreciadas.

Concluséao

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso, exceto na parte em que se alega
a inconstitucionalidade da multa aplicada e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
André Luis Ulrich Pinto



